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Insti tui Áreas Funcionais de Interesse
Urbanístico e de Interesse Público, e~
tingue Área Funcional de Preservação
Permanente e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu san-

ciono a seguinte Lei Complementar:
Art. 12 - Ficam instituídas, por esta Lei Comple-

mentar, como Áreas Funcionais de Interesse Urbanístico, de Cate-
goria Recuperação Urbana, a que se refere o artigo 49 da Lei Co~
plementar nº 43, de 21 de julho de 1979, objetivando a recupera-
ção e renovação urbanística dos núcleos de subabitação nelas im
plantados, duas áreas localizadas, respectivamente, na Unidade
Territorial Residencial 09 e na Unidade Territorial Residencial
15 da Unidade Territorial Seccional Intensiva 43, graficadas na
planta que acompanha esta Lei Complementar e dela faz parte inte
grante~

Art. 22 - A recuperação e renovação urbanística,
objetivada pela instituição das Áreas Funcionais de que trata o
artigo 12, deverá prever equipamentos urbanos e comunitário com
patíveis com as necessidades geradas pelos núcleos de subabitação
implantados.

Art. 3º - Aplica-se às Áreas Funcionais de Recupe-raçao Urbana a que se refere o artigo 12 desta Lei, o regime ur-
banístico vigorante na respectiva Unidade Territorial de Planeja-
mento, até a definição de regime próprio.

Art. 42 - Fica instituída como Área Funcional de
Interesse Público, na Unidade Territorial Residencial 09 da Uni-
dade Territorial Seccional Intensiva 43, a área onde se localizam
as instalações e equipamentos da TV Pampa e da Faculdade Ritter
dos Reis, conforme graficado na planta que acompanha esta Lei
Complementar.

Art. 52 - Ficam estabelecidos na Área Funcional de
Interesse Público, instituída na forma do artigo 42 desta Lei,
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os seguintes valores máximos aos dispositivos de controle das ed!
ficações:

I - taxa de ocupação: 35% (trinta e cinco por cento);
11 indice de aproveitamento comercial e de servi-

111 - altura: 3 (três) pavimentos, com recuos late-
rais de 4,00m (quatro metros);

IV - recuo para ajardinamento: 4,00m (quatro metros).
Parágrafo único -'A edificação na Área Funcional de

que trata a presente Lei Complementar deverá vincular-se à ampli-
ação de instalações relativas aos usos já existentes à data desta
Lei, determinantes de sua instituição como funcional, ou à impla~
tação de atividades que sejam consideradas complementares, a cri-
tério do Sistema Municipal de Planejamento e Coordenação do Desen
volvimento Urbano.

Art. 62 - Fica extinta a Área Funcional de Preser-
vação Permanente, da espécie Parque Urbano, identificada nas pla~
tas do Anexo 1 da Lei Complementar n2 43, de 21 de julho de 1979,
nas Unidades Territoriais Residenciais 09 a 15 da Unidade Territo
rial Seccional Intensiva 43 do Primeiro Plano Diretor de Desenvol
vimento Urbano.

Parágrafo único - Ressalvado o disposto nos artigos
52 e 32, parte final, às áreas abrangidas pelo Parque Urbano, ex-
tinto na forma desta Lei aplicar-se-á o regime urbanistico da res
pectiva Unidade Territorial de Planejamento.

Art. 72 - Os limites das Áreas Funcionais institui
das por esta Lei, graficados na planta que a acompanha, poderão
ser objeto de ajuste, com vistas à sua maior precisão, mediante
detalhamento aprovado pelo Conselho Municipal do Plano Diretor de
Desenvolvimento Urbano.

Art. 82 Observado o disposto no artigo 26 da Lei
Complementar n2 43, de 21 de julho de 1979, esta Lei Complementar
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entra em vigor na data de sua publicação.

Art. gg - Revogam-se as disposições em contrário.
PREFEITURA MUNICIP. POR O ALEGRE,~g de dezem-

Newton Paulo Baggio,
Secretário do Planejamento Municipal.
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